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Disciplina: Comunicação Institucional - MANHÃ 

    

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

1A / 2B / 6C / 8D  Na questão supracitada o candidato alega que a mesma não apresenta resposta correta. 
Ao analisarmos a questão verificamos que de acordo com o seu enunciado, o candidato 
deve observar o preenchimento do primeiro campo, esse fato passou despercebido pelo 
candidato. No requerimento, o primeiro campo é composto de, I. o alinhamento do Brasão 
à esquerda tamanho 1,5cm de altura e de largura, IV. a classificação do Requerimento, 
alinhado à esquerda do timbre e V. o protocolo de recebimento, alinhado à esquerda da 
classificação do Requerimento. Art. 4º Para a elaboração do Requerimento deve ser 
observado o seguinte: I - 1º campo – Timbre – alinhado à esquerda, com espaçamento 
simples, contendo: a) Brasão da PMPB alinhado à esquerda tamanho 1,5cm de altura e 
de largura; b) alinhado à esquerda do Brasão da PMPB teremos: 1) 1ª linha: POLÍCIA 
MILITAR (em caixa alta); 2) 2ª linha: ÓRGÃO DE DIREÇÃO (em caixa alta); 3) 3ª linha: 
OPM expedidora, em caixa alta, por extenso; c) classificação do Requerimento – alinhado 
à esquerda do timbre será constituída da seguinte maneira: Requerimento nº, Inserida a 
numeração, seguem-se uma barra diagonal à direita e o ano, segue-se uma barra 
diagonal à direita e a sigla da OPM, segue um traço hífen e a sigla da seção, da 
repartição, da divisão ou do gabinete no qual o expediente foi elaborado. d) Protocolo de 
recebimento – alinhado à esquerda da classificação do Requerimento, conterá data (dia, 
mês, ano) e assinatura com matricula do recebedor do Requerimento. As demais 
alternativas não estão no primeiro campo. Portanto, a resposta da questão é a alternativa 
(A). 
 

INDEFERIDO  Gabarito mantido 

  

 

 

2A / 10B / 2C / 7D Na questão supracitada, o candidato solicita a alteração no gabarito.  Ao analisarmos a 
questão verificamos que, de acordo com a PORTARIA Nº 001 -EME, DE 11 DE MARÇO 
DE 2013, artigo nº 3 somente a afirmativa II está  correta. Portanto, a alternativa que 
responde corretamente a questão é a letra (D ). 

DEFERIDO GABARITO ALTERADO 
DE (C) PARA (D) 

3A / 8B / 3C / 2D Na questão supracitada pelo candidato, o mesmo alega que, quando digitado em uma folha 
inteira de papel ofício,os espaços verticais serão os mesmos do Requerimento". Tal 
afirmação está absolutamente correta, uma vez que pode-se comprovar na PORTARIA nº 
001, 002 e 003 EME DE 11/03/2013. Ao analisarmos a questão constatamos que a 
assertiva (III) está incorreta, pois de acordo com a portaria nº PORTARIA Nº 002 - EME, 
DE 11 DE MARÇO DE 2013,  que diz,  quando a Parte for digitada em uma folha inteira de 

INDEFERIDO Gabarito mantido 
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papel ofício os espaços verticais serão os mesmos do ofício e  não requerimento. A 
alternativa que responde corretamente a questão é a letra (B) I e IV.  O recurso é 
improcedente. 
 

4A / 9B / 7C / 5D Na questão supracitada o candidato alega que “no documento ofício na modalidade interna 
como diz a questão, é utilizado o nome completo e o nome de "Guerra em Negrito. Ao 
analisarmos a questão verificamos que no ofício é contemplado, alternativa D, o nome de 
guerra em negrito, o posto ou graduação. Essa assertiva não exclui o nome completo, 
conforme sugestão do candidato, apenas afirma que o nome de guerra deve ser 
contemplado. Portanto o recurso é improcedente. 
 

INDEFERIDO Gabarito mantido 

5A / 1B / 9C / 4D Na questão supracitada, o candidato alega que a alternativa (C) está incorreta, portanto ao 
verificarmos, constatamos que, o fato de não está incluindo como deve ser a numeração” 
ter sua contagem iniciada e terminada no respectivo ano”, não invalida a questão, ou traz 
dúbia interpretação. A afirmativa é bem específica, a segunda parte é como deve ser 
realizada a numeração. Por se tartar de uma questão sobre o Memorando e não como 
deve ser especificamente a numeração, a alternativa (C), adota uma numeração, seguindo 
a ordem natural dos números inteiros, está correta. Verificando a alternativa (B) também 
sugerida pelo candidato como resposta, constatamos que a alternativa afirma que é ação 
exclusiva designada apenas pelo Corregedor ou do Comandante-Geral, ou seja, é uma 
alternativa incorreta em relação ao Memorando. 
 

INDEFERIDO Gabarito mantido 

6A / 4B / 5C / 9D Na questão supracitada o candidato alega que assertiva I, “para considerar essa afirmação 
como correta, ela teria que referenciar em que sentido ela estava pedindo a numeração”. 
Ao analisarmos ser improcedente o recurso, pois a alternativa é bem específica, é adotada 
uma numeração, seguindo a ordem natural dos números inteiros, iniciada a 1º de janeiro 
de cada ano e encerrada a 31 de dezembro. Essa alternativa não foi adequadamente 
compreendida pelo candidato. 
 

INDEFERIDO Gabarito mantido 

7A / 6B / 1C / 6D  Na questão supracitada pelo cabdidato, o mesmo, alega que” Ao ler o comando da 
questão o candidato é impossibilitado de analisar concretamenae a questão pela 
dubiedade do Termo “Membros”, o qual o dicionário de língua portuguesa nos trás o 
seguinte significado para o termo: “parte constitutiva de um conjunto, de um todo”. Ao 
analisarmos a questão verificamos que o enunciado é bem especifíco. De acordo com  a  
PM Nº 0047 de 12 DE MARçO DE 2013, art. 8º No Ofício interno ou externo são usadas as 
seguintes formas de tratamento: I - Vossa Excelência, para as seguintes autoridades: 
Membros do Superior Tribunal Militar.  Portanto a alegação do candidato é improcedente. 
 

INDEFERIDO Gabarito mantido 

8A / 7B / 4C / 3D Na questão supracitada, o candidato  solicita  mudança de gabarito da letra D (I e II são INDEFERIDO Gabarito mantido 
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proposições verdadeiras, e a II é uma justificativa da I) para a letra B ,alegando que As 
duas proposições com base no texto que foi extraído, estão corretas, pois abordam 
benefícios que o clipping traz para as empresas de comunicação, porém ao analisar o texto 
percebe-se que uma proposição não justifica a outra. Ao anlisarmos a questão , 
constatamos que por ser uma questão de asserção e razão, onde o candidato deverá 
analisar as duas assertivas propostas e a relação entre elas, a alternativa que responde 
corretamente a questão é a letra (D).  A segunda assertiva expressa a importancia do 
clipping justificando a sua utilização.  
 
 
  

9A / 5B / 8C / 1D Na questão supracitada o candidato alega que” Newsletter tem o objetivo de entregar 
conteúdos informativos, que tem a ver com a necessidade de seu possível cliente ou 
consumido, sugerindo a alternativa ( C ) como correta”. Ao analisarmos a questão 
constatamos que se trata do conceito da Newsletter que é uma comunicação, (A), regular e 
periódica enviada para clientes. Argumentação sem fundamentação.  
 
 
 

INDEFERIDO 
 

Gabarito mantido 

10A / 3B / 10C / 10D Na questão supracitada o candidato alega que existe uma subjetividade e dubiedade no 
texto, e também sugere que a assertiva IV trata -se a respeito de qualquer Marketing que 
se possa imagina, essa argumentação é improcedente, pois, ao analisarmos o enunciado 
da questão verificamos que se trata especificamente  do  Marketing de relacionamento. 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 
 

Gabarito mantido 
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Disciplina: CONHECIMENTO DE LEGISLAÇÃO  

    

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

22A / 25B / 29C /21D Constituição Federal de 1988. 
Art. 5º, XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens. 
 
O brasileiro naturalizado não precisa apresentar nenhum documento para se locomover no 
país, assim como o brasileiro nato. Estrangeiros dependem de visto ou apresentação de 
documentos de identidade pertinentes para ingresso no país. 
 
Cumpre ressaltar que sobre o tema de locomoção no território nacional e nacionalidade, o 
candidato é exigido, a nível de edital, quanto ao conhecimento da Constituição Federal de 
1988. Assim, o art. 5º, XV é peremptório em afirmar ser livre a locomoção no país em tempos 
de paz, sem cuidar de pormenores legais ou tratamento dado pela legislação 
infraconstitucional que não são objeto do edital, isto é, do conteúdo a ser cobrado do 
candidato. Portanto, a única alternativa correta é a que prevê a liberdade de locomoção no 
país em tempo de paz. 
 
 

INDEFERIDO Gabarito mantido 

  

 

 

 27A / 35B / 36C / 39D Código Penal Brasileiro. 
TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
(…)  
Desacato 
        Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: 
        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 
 
Assim, segundo o Título XI, o crime de Desacato é praticado contra a Administração Pública. 
 
 

INDEFERIDO Gabarito mantido 

 28A / 27B / 21C / 36D Código Penal Brasileiro. 

CAPÍTULO IV 

DO DANO 

        Dano 

INDEFERIDO Gabarito mantido 
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        Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

 

         Dano qualificado 

         Parágrafo único - Se o crime é cometido: 

          I - com violência à pessoa ou grave ameaça; 

        II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime 
mais grave 

       III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município ou de 
autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviços públicos;                 (Redação dada pela Lei nº 13.531, de 2017) 

        IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima: 

        Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência. 

 

Cumpre ressaltar que os crimes contra o patrimônio são objeto do edital apenas na parte 
sobre Noções de Direito Penal, sem envolver Noções de Direito Militar. Portanto, apenas o 
Código Penal brasileiro poderia ser cobrado em prova sobre o assunto “crimes patrimoniais”, 
jamais o Código Penal militar. 

 

Ademais, no CPB admite-se apenas a modalidade dolosa para o crime de dano, sendo 
irrelevante, portanto, qualquer questionamento sobre se o crime foi doloso ou culposo. 
Tampouco adentra-se ao tipo penal subjetivo para averiguar dolo geral ou específico, isso 
não é objeto da questão, a qual se atém a perguntar apenas qual o crime cometido. Por fim, 
frise-se que mesmo sem dolo ou culpa, a alternativa que diz não ter havido nenhum crime 
resta condicionada à inexistência de tutela penal do patrimônio municipal, o que não condiz 
com a verdade, vide o art. 163, parágrafo único, inciso III do CPB. 

 

 

 30A / 32B / 31C / 30D Código de Processo Penal. 
Art. 244.  A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando houver 
fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou papéis 
que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca 
domiciliar. 
 
Ademais, o enunciado da questão é claro ao exigir do candidato conhecimento acerca da 

INDEFERIDO Gabarito mantido 
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norma do Código de Processo Penal pertinente, e não de algum julgado de tribunais do país. 
 

 32A / 28B / 33C / 26D LOJE – Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba (Lei complementar 
estadual nº 96/2010) 

Seção IV 
Do Cartório de Vara Militar 

Art. 191. O cartório de vara Militar terá seus cargos preenchidos por membros da Polícia 
Militar e/ou do Corpo de Bombeiros do Estado, habilitados para o exercício da função, sem 
prejuízo da participação de servidores da justiça comum, quando necessário. 
§ 1º O cartório será chefiado por um militar graduado (primeiro sargento ou subtenente) ou 
por um oficial até a patente de capitão, requisitado mediante indicação do juiz competente ao 
comandante-geral da Polícia Militar, através de ato do presidente do Tribunal de Justiça. 
(…) 
 
Cumpre ressaltar que a legislação prevista no conteúdo programático do edital e, 
consequentemente, cobrada em prova, é a legislação atualizada até a data do edital, de 
modo a possibilitar o estudo do conteúdo pelo candidato, sem surpresas na hora de realizar 
a prova. Qualquer alteração legislativa posterior à data do edital não pode ser considerada 
para fins de cobrança na prova. Dito isto, é sabido que em 20 de abril de 2022 foi publicada 
a Lei complementar 172/2022, que alterou o art. 191, §1º da LOJE, para mudar a patente de 
"capitão" para "tenente-coronel" como possível para chefiar o cartório da vara militar. Assim, 
tal alteração tornaria também as alternativas “major” e "tenente-coronel" corretas, havendo 
três alternativas corretas, estas e o gabarito (primeiro-sargento). Porém, conforme dito 
anteriormente, a alteração é de 20 de abril de 2022, portanto posterior à data de publicação 
do edital da prova, que ocorreu em 03 de fevereiro de 2022, devendo, pois, ser 
desconsiderada. 
 
O seguinte item do EDITAL Nº 002/2022 – NRS – CFS/PM/2022 afasta qualquer dúvida 
sobre o ponto, a saber: 
 
“17.14. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente 
até a data de publicação deste Edital”. 
 
Portanto, o gabarito permanece inalterado como “primeiro-sargento”. 
 
 

INDEFERIDO Gabarito mantido 

 36A / 39B / 22C / 32D Lei Nº 13.869/2019. 
Art. 21, caput. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou espaço de 
confinamento: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
Frise-se que a questão não adentra o tipo subjetivo do crime de abuso de autoridade, 

INDEFERIDO Gabarito mantido 
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limitando-se a perguntar o nome do crime praticado a partir da conduta descrita no 
enunciado. 
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Disciplina: CONHECIMENTO TÉCNICO-PROFISSIONAL  

    

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

41A / 49B / 48C /44D Técnicas de Polícia Ostensiva. Organizadores: Licksomar Lábis de Oliveira Monteiro – Cap 
PM. José Ubiraci Lima da Costa – Cap PM e Kelton da Silva Pontes – 1º Ten. Polícia Militar 
da Paraíba. Centro de Educação. Págs 01/03, item 1.3.: 
  
1.3 CONCEITOS BÁSICOS 
 
(…)  
 
1.3.9 TÁTICA POLICIAL MILITAR 
É a arte de empregar a tropa em ação ou operação policial militar. 
 
1.3.10 AÇÃO POLICIAL MILITAR 
É o desempenho isolado de fração elementar ou constituída, com autonomia para cumprir 
missões rotineiras. 
 
(…)  
 
13.23 PATRULHAR 
 É exercer atividade móvel de observação, fiscalização, proteção, reconhecimento, ou 
mesmo, de emprego de força. 
 
 

INDEFERIDO Gabarito Mantido 

  

 

 

 42A / 47B / 46C / 46D Técnicas de Polícia Ostensiva. Organizadores: Licksomar Lábis de Oliveira Monteiro – Cap 
PM. José Ubiraci Lima da Costa – Cap PM e Kelton da Silva Pontes – 1º Ten. Polícia Militar 
da Paraíba. Centro de Educação. Pág. 04. item 1.5.3. 
 
1.5.3 CONTINUIDADE 
Como atividade imprescindível que é, o Policiamento Ostensivo será executado 
diuturnamente. A satisfação da necessidade de segurança da comunidade compreende um 
nível tal de exigência, que deve encontrar resposta na estrutura organizacional, na rotina 
de serviço e na mentalidade do Policial Militar. 
 
 

INDEFERIDO Gabarito Mantido 

 43A / 42B / 49C / 42D Técnicas de Polícia Ostensiva. Organizadores: Licksomar Lábis de Oliveira Monteiro – Cap INDEFERIDO Gabarito Mantido 
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PM. José Ubiraci Lima da Costa – Cap PM e Kelton da Silva Pontes – 1º Ten. Polícia Militar 
da Paraíba. Centro de Educação. Pág. 06, item 1.7: 
 
1.7 REQUISITOS BÁSICOS PARA O POLICIAMENTO OSTENSIVO 
(…)  
1.7.5 COMPORTAMENTO NA OCORRÊNCIA 
O caráter impessoal e imparcial da ação Policial Militar revela a natureza eminentemente 
profissional da atuação, em qualquer ocorrência, e requer que seja revestida de 
urbanidade, energia serena, brevidade compatível e, sobretudo, isenção tolerância e bom 
senso. 
 
 

 45A / 43B / 41C / 50D (DE CARVALHO RAMOS. Curso De Direitos Humanos - 8ª Edição 2021. Editora Saraiva). 
Site: <https://masterjuris.com.br/as-principais-caracteristicas-dos-direitos-fundamentais/>  
1. Relatividade 
Não há direito fundamental absoluto! Logo, diante de uma situação concreta, os direitos 
fundamentais poderão ser relativizados. 
Para o ordenamento jurídico brasileiro, como não há direito que seja absoluto, é 
perfeitamente possível que haja choques entre direitos fundamentais (por exemplo, 
liberdade de expressão x direito à vida privada/intimidade). E, diante de uma colisão, deve 
ser adotada a regra da ponderação, que é como se estes direitos fossem colocados em 
uma balança. Dessa forma, no caso concreto, será analisado qual terá um peso maior. 
 
 

INDEFERIDO Gabarito Mantido 

 48A / 41B / 44C / 49D Após análise dos recursos e exame da questão e suas alterativas, a Banca examinadora 
decide ANULAR a questão, pois além do gabarito “Adquirir a confiança da população em 
áreas dominadas pelo crime de modo a conseguir informação para encontrar e prender 
criminosos” poderia ser considera correta também a alternativa “Retirar da vida do crime os 
jovens que são aliciados pelos criminosos ainda crianças para participar da organização 
criminosa”. Assim, diante de duas alternativas que poderiam apresentar uma resposta 
correta à questão, decide-se pela anulação da questão. 
 

DEFERIDO ANULADA 

 49A / 46B / 43C / 45D CHAGAS, José Ricardo. Polícia comunitária: modelo iminente de segurança pública no 
Brasil. 28-08-2009. DireitoNet. 
Site: <https://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/5223/Policia-comunitaria-modelo-
iminente-de-seguranca-publica-no-Brasil>  
 
10. Construção do futuro - Dentre os princípios que norteiam a polícia comunitária, eis o 
principal, no qual o policiamento comunitário proporciona à comunidade um serviço policial 
descentralizado e personalizado. Mesmo porque, o próprio policiamento comunitário é 

INDEFERIDO Gabarito Mantido 
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consciente de que a polícia não pode impor ordem na comunidade de fora para dentro, 
mas que as pessoas devem ser encorajadas a pensar na polícia como um recurso a ser 
utilizado para ajudá-las a resolver os seus conflitos na convivência dentro comunidade. 
O policiamento comunitário não pode e nem deve ser concebido como apenas uma tática a 
ser aplicada e que depois pode ser substituído simplesmente por um novo modelo. O 
policiamento comunitário deve ser apreendido como uma nova filosofia e uma estratégia 
organizacional que fornece a flexibilidade capaz de atender as necessidades e prioridades 
locais, à medida que elas mudam através do tempo (MENDONÇA, 2009). 
 
 

 50A / 50B / 45C / 43D Origem dos movimentos sociais 
 
Na passagem do século XIX para o século XX, os sindicatos institucionalizaram-se como 
coletivos que visavam defender os trabalhadores da exploração patronal, inspirados, 
principalmente, pelos ideais marxistas. Nesse sentido, surgiu em vários cantos do mundo 
movimentos sociais em defesa dos trabalhadores, das classes sociais mais baixas, e 
movimentos socialistas e anarquistas, que visavam uma completa revolução e dissolução 
da ordem social capitalista. 
 
Na década de 1960, devido às sequelas deixadas pela Segunda Guerra Mundial e ao clima 
de polarização mundial causado pela Guerra Fria, novos coletivos, ações e movimentos 
surgiram por todo o mundo. As pautas dos movimentos sociais passaram a diversificar-se a 
partir desse momento. Nos Estados Unidos e na África do Sul, a população negra revoltou-
se contra o injusto sistema de segregação racial que garantia privilégios à população 
branca e retirava os direitos da população negra, tratando esta camada como uma horda 
de cidadãos inferiores. 
 
Fonte: Site: <https://brasilescola.uol.com.br/sociologia/movimentos-sociais-breve-
definicao.htm>  
 
Cumpre ressaltar que por um lapso não constou a fonte da questão no original da prova 
(como constou, por exemplo, na questão 48 da prova A) , porém é inegável que a questão 
foi baseada em conteúdo contido no site acima, o qual ora é mencionada a fonte, dando-se 
o devido crédito ao site onde está o conteúdo. Outrossim, o conteúdo está correto, não 
havendo falar em anulação da questão. 
 
 

INDEFERIDO Gabarito Mantido 
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Disciplina: RACIOCÍNIO LÓGICO  

    

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

13A / 14B / 11C / 11D Em resposta a fundamentação do candidato, a banca optou pela anulação da questão uma 
vez que, a similaridade da questão fere o princípio da isonomia. 

Deferido Anulada 

  

 

 

14A / 18B / 14C / 13D Os números palíndromos de 7 algarismos possuem a estrutura: abcdcba. Então, para o primeiro 
algarismo temos 9 opções de números, excluindo o 0, para o segundo, terceiro e quarto temos 10 
opções de números. Como o quinto deve ser igual ao terceiro, o sexto igual ao segundo e o sétimo 
igual ao terceiro só temos uma opção para esses três algarismos. Dessa forma, temos: 9 × 10 ×
10 × 10 × 1 × 1 × 1 = 9000. Além disso, o conteúdo abordado consta expressamente no edital. 

 

Indeferido Gabarito mantido 

15A / 19B / 17C / 12D Como o homem consome 17 cigarros por dia, em um ano ele consome 17 × 365 = 6205. Então, 
em um ano ele irá consumir 6205 × 3 = 18615. Além disso, quando não informado, considera-se 

um ano não bissexto para fins de cálculo. 

 

Indeferido Gabarito mantido 

16A / 15B / 20C / 18D Após análise desta banca, constatou-se que a questão apresenta duplicidade. Portanto, 
fica anulada a questão. 

Deferido Anulada 

17A / 20B / 13C / 16D Nas combinações a ordem dos elementos não é relevante. Isso quer dizer que a ordem dos escolhidos 

para esta comissão não importa. Logo, 

𝐶25,3=
25!

3! (25 − 3)!
= 2300 

 

Indeferido Gabarito mantido 

19A / 17B / 16C / 15D Sabemos que Marcelo é o mais alto dos três, já que ele é mais alto que João e Marcos é mais baixo 
que ele. Porém, nada sabemos sobre João e Marcos, apenas que ambos são menores que Marcelo. 
Assim, é impossível saber qual dos dois é maior que o outro. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

20A / 12B / 18C / 17D Percebe-se que o termo "PARAIBA" vai se repetir infinitamente e que esse termo possui 7 letras. 

Sabendo disso, podemos encontrar qual letra representa a milésima posição. 

1000| 7 = 142 e resto 6. Isso quer dizer que teremos 142 vezes o termo "SERGIPE" aparecendo de 

forma completa mais uma parte desse termo indo até a letra da 6ª posição = "PARAIB". Ou seja, indo 

até a letra “B”. 

 

Indeferido  Gabarito mantido 

 


